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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

DECRETO Nº 310/2025

Declara Luto Oficial em decorrência do falecimento do pai do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Senhor Marco Antônio Santos Gonçalves 
da Silva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e

CONSIDERANDO o profundo pesar pelo falecimento do Senhor Marco Antônio Santos 
Gonçalves da Silva, pai do atual Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a consternação geral e o sentimento de solidariedade, dor e saudade 
diante da perda de um cidadão digno, cuja trajetória foi marcada por valores éticos e relevantes 
contribuições sociais;

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública externar reconhecimento e 
respeito à memória de cidadãos que contribuíram para o engrandecimento de Juazeiro,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado Luto Oficial, por três (3) dias, a contar desta data, em todo o 
Município de Juazeiro/BA, em homenagem póstuma ao Senhor Marco Antônio Santos Gonçalves 
da Silva.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 
08 de julho de 2025.

MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES
Procurador-Geral do Município
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